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REQUERIMENTO Nº   DE  2025

(DO SR. MAURÍCIO CARVALHO)

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública  no  âmbito  da  Comissão  de
Educação para debater  a atuação das
universidades  estaduais  e  municipais
no fortalecimento da educação superior
e profissional no Brasil, com ênfase na
assistência  estudantil  e  no
financiamento federal. 

Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  Art.  24,

Inciso  III,  combinado  com o  Art.  255  do  Regimento  Interno  da

Câmara dos Deputados, a realização de Audiência Pública no âmbito

da Comissão de Educação com o objetivo de debater a atuação das

universidades estaduais e municipais no fortalecimento da educação

superior  e  da  educação  profissional  e  tecnológica  no  Brasil.  A

discussão deverá enfocar a assistência estudantil, especialmente no

contexto  do Programa Nacional  de Assistência  Estudantil  para  as

Instituições de Educação Superior Públicas Estaduais (Pnaest). 

Sugerimos que sejam convidados: 

1. Cicília Raquel Maia Leite – Presidente da ABRUEM e

Reitora da Universidade do Estado do Rio Grande

do Norte (UERN)

2. Walter Canales Sant’ana – Presidente da Câmara de

Gestão, Governança e Legislação da ABRUEM
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3. Representante da Secretaria de Educação Superior

(Sesu)

4. Representante  da  Secretaria  de  Educação

Profissional e Tecnológica (Setec)

5. Demais reitores membros da Associação Brasileira

dos  Reitores  das  Universidades  Estaduais  e

Municipais (ABRUEM)

JUSTIFICATIVA

As universidades estaduais e municipais desempenham papel

estratégico  na  oferta  de  ensino  superior  público,  gratuito  e  de

qualidade,  especialmente  em  regiões  onde  não  há  presença

significativa de instituições federais. Além de ampliarem o acesso à

educação,  essas  universidades  colaboram  na  formação  de

profissionais,  na  interiorização  do  conhecimento  e  no

desenvolvimento regional.

O fortalecimento dessas instituições requer atenção às políticas

de assistência estudantil  e ao financiamento público. O Programa

Nacional  de Assistência  Estudantil  para  as  Instituições  de Ensino

Superior  Públicas  Estaduais  (PNAEST),  instituído  pela  Portaria

Normativa nº 25, de 28 de dezembro de 2010, tem como finalidade

ampliar as condições de acesso, permanência e sucesso dos jovens

na educação superior pública estadual. No entanto, o programa está

em processo de descontinuação,  o que reforça a necessidade de

discutir  alternativas  para  garantir  a  assistência  estudantil  nessas

instituições. 

Diante desses desafios, a audiência pública busca promover o

diálogo entre representantes das universidades, do governo federal *C
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e da sociedade civil, com vistas à construção de soluções conjuntas

para a valorização da educação pública em todos os níveis e esferas

da federação.

Por isso, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação

deste requerimento, reforçando o compromisso do Legislativo com a

educação de qualidade e transformadora.

MAURICÍO CARVALHO

Deputado Federal (UNIÃO – RO)
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